
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO CELEBRADO PELO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
SEXTA REGIÃO E A EMPRESA CLAREAR 
COMÉRCIO E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA - 
EIRELI RELATIVO À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGIA NAS UNIDADES DESTE 
REGIONAL. 
 
 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, 
CEP 50.030-902, neste ato, representado pelo Exmo. Desembargador Presidente, Sr. 
RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, matrícula funcional n.º 
00002738, e a empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
-EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.567.270/0001-04, estabelecida à Rua 
Tiradentes, n.º 259, sala 508, Centro, Mossoró/RN, CEP 59.600-210, e-mails: 
clarearserv@uol.com.br, jjsalves@hotmail.com, telefones: (84) 2226.7276, (84) 
99161.3825, neste ato, representada pelo Sr. JONAS ALVES DA SILVA, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado em Natal/RN, CEP 37.925-000, doravante 
denominados CONTRATANTE e CONTRATADA, consoante Proads TRT6 n.ºs 
22.678/2025 (Alteração) e 11.888/2022 (Acompanhamento do Contrato n.º 
22/2022), vêm, por mútuo consenso, por intermédio do presente instrumento, aditar o 
contrato nos termos a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Visa o presente Termo Aditivo promover a adequação do 
contrato de prestação de serviços de auxiliar de portaria à luz do disposto no art. 65, I, 
a, c/c §1º da Lei n.º 8.666/1993, na Cláusula Vigésima Sétima do instrumento original e 
na autorização da Presidência deste Tribunal à fl. 334 do Proad. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A adequação de que trata o caput refere-se à supressão de 
04 (quatro) postos de auxiliar de portaria tipo 01 (44h semanais), com ISS de 5%, 
localizados no Edifício Sede, a partir de 30 de novembro de 2025. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A supressão dos 04 (quatro) postos do tipo 01 (44h 
semanais), com ISS de 5%, importa o valor de R$14.218,72 (quatorze mil, duzentos e 
dezoito reais e setenta e dois centavos) representando uma redução de 4,406171% 
sobre o valor inicial atualizado do contrato (R$ 322.700,13), que, somado à supressão 
realizada no 1º Termo Aditivo, no respectivo percentual de 1,0696%, à supressão 
realizada através do 4º Termo Aditivo, no percentual de 2,19%, e às supressões 
realizadas através do 6º Termo Aditivo, no percentual de 6,940446%, totaliza uma 
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redução da ordem de 14,6062171% sobre o valor inicial atualizado do contrato 
(R$ 322.700,13), a partir de 30 de novembro de 2025. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os postos e locais das prestações de serviço, bem como as 
planilhas com os valores atualizados, encontram-se discriminados nos Anexos I, II e III 
deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Em decorrência da supressão dos 04 (quatro) postos do tipo 
01, o valor mensal do contrato passa de R$ 348.705,87 (trezentos e quarenta e oito mil, 
setecentos e cinco reais e oitenta e sete centavos) para R$ 334.487,15 (trezentos e 
trinta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quinze centavos), a 
partir de 30 de novembro de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas relativas ao presente contrato ocorrem na seguinte 
Classificação da Despesa: Elemento de Despesa n.º 3390.39.77, Programa de Trabalho 
nº 02.122.0033.4256.0026 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho no Estado de 
Pernambuco – Plano Orçamentário 0000, do orçamento do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Tratando-se de supressão, não se fez necessária a emissão de 
Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato celebrado 
entre as partes, em 15 de junho de 2022, e dos instrumentos ensejadores de 
modificações posteriores. 
 

E, por estarem justos e acordados, firmou-se o 
presente Termo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das 
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 
 
 
 
 

___________________________________ 
CONTRATANTE – TRT6 

 
 
 
___________________________________ 

CONTRATADA 
 
VISTO 
 
 
 
____________________________________________ 
Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC/TRT6 
 
 
 
____________________________________________ 
Divisão de Contratos - DCON/CLC/TRT6  
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ANEXO I 
 

 
NOMENCLATURA E LOCALIZAÇÃO DOS POSTOS DE SERVIÇO 

 
A PARTIR DE 30/11/2025 

 
 
 

TIPOS DE POSTOS 
 
 

AUXILIAR DE PORTARIA 

Tipo de 
postos Especificações dos horários dos Postos 

Tipo 1 44 horas semanais, de segunda à sexta-feira. 

Tipo 3 
12 horas diurnas ininterruptas com intrajornada, diariamente, das 07:00 
às 19h 

Tipo 4 
12 horas noturnas ininterruptas com intrajornada, diariamente, das 
19:00 de um dia às 07:00 do dia seguinte. 

 
 
 

QUANTIDADE E LOCALIZAÇÃO DE POSTOS 
 

LOTE ÚNICO 
 

 

POSTOS DE AUXILIAR DE PORTARIA TIPO 1 (44 horas semanais de segunda a 
sexta-feira) 

Horário de funcionamento: das 07 às 19 horas. 

 

Item Quantidade 
de postos 

Valor do 
ISS 

LOCAL ENDEREÇO 

1 12 5% Edifício Sede Av. Cais do Apolo, 739, Bairro 
do Recife, Recife – PE 

2 1 5% VT de Araripina Rua Ana Ramos Lacerda, s/n 
CEP 56280000 
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3 1 5% Fórum Trabalhista de Barreiros Rua Tancredo Neves, S/N   
Centro - Barreiros - PE  CEP 

55560000 

4 1 5% VT de Belo Jardim Rua Geminiano Maciel, 140 
CEP 55150000 

5 1 5% Fórum Trabalhista do Cabo de 
Santo Agostinho 

Av. Pres. Getúlio Vargas 576, 
Cabo CEP 54505560 

6 1 5% Fórum Trabalhista de Caruaru 
(1ª E 2ª) 

Av. Agamenon Magalhães, 
814, Bairro Maurício de 
Nassau, CEP 55010000 

7 1 5% Escola Judicial - EJ Rua Quarenta e Oito, 149 - 
Espinheiro – Recife – PE 

8 1 5 VT de Garanhuns Rua São Bento, S/N, São José -

Garanhuns – PE - CEP: 

55295-902 

  

9 1 2,5% Fórum Trabalhista de Goiana Lote 02 da Quadra 30 do 
Loteamento Tamataúpe, PE 
75, KM 02, Goiana – PE -  

CEP:  55900-000 

10 1 5% Fórum Trabalhista de Ipojuca 
(1ª e 2ª VT) 

Rua Vereador Antônio 
Bonifácio, 54   Centro - 

Ipojuca - Pe Cep 55590000 

11 1 5% Fórum Trabalhista de Jaboatão 
dos Guararapes 

Estrada da Batalha 
1200/1285, Prazeres, 

Jaboatão CEP 54315570 

12 1 5% VT de Limoeiro Rua Severino Vasconcelos 
Aragão, 114 CEP 55700000 

13 1 5% Fórum Trabalhista de Nazaré 
da Mata 

Praça Fernando Ferreira, 23 
CEP 55800000 

14 1 5% 1ª VT de Palmares Av. Miguel Jassely, 13 CEP 
55400000 

15 1 5% Fórum Trabalhista de Paulista Rua Sabugi, s/n Bairro Nobre, 
Paulista CEP  53401481 

16 1 5% VT de Pesqueira Rua Ezio Araújo, 255 CEP 
55220000 

17 1 5% Fórum Trabalhista de Petrolina Av. Fernando Menezes de 
Goes, S/N - Centro - Petrolina 

– PE - CEP: 56304-020 

18 1 5% 1ª VT de Ribeirão BR 101 SUL, KM 82 CEP 
55520000 

19 1 5% VT Salgueiro BR 232 - KM 519, S/N – 
COHAB CEP 56000000 

20 1 5% São Lourenço Da Mata Rua Dr. João Severino 30, São 
Lourenço da Mata CEP 

54735310 
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21 1 2,5% VT de Serra Talhada Av. Vicente Inácio de Oliveira, 
s/n CEP 56906490 

22 1 3% VT TIMBAÚBA AV. Estudante Micheline P. 
Campos, 290 CEP 55870000 

23 1 5% VT Vitória de Santo Antão BR 232 - KM 50,5 -Vitória de 
Santo Antão CEP 55600000 

 

Total de Postos TIPO 1 – 34 (trinta e quatro) 

 

 

POSTOS AUXILIAR DE PORTARIA TIPO 3 (12 horas diurnas, diariamente) 

Horário de funcionamento: das 07 às 19 horas. 

 

Item Quantid
ade de 
postos 

Valor 
do 
ISS 

LOCAL ENDEREÇO 

24 1 5% VT Carpina Rua Martinho Francisco, 
S/N Cajá - Carpina - PE 

CEP:  55813451 

25 1 5% Galpão da Divisão de Material e Logística e 
Seção de Manutenção 

Av. Cais do Apolo, 617, 
Bairro do Recife, Recife – 

PE 

26 1 5% Galpão da Seção de Transportes e 
Manutenção de Veículos 

Rua do Brum, 107, Bairro 
do Recife, Recife – PE 

27 1 5% Secretaria de Tecnologia da Informação Rua Motocolombó, 310, 
Afogados, Recife – PE; 

28 1 2,5% Fórum Trabalhista de Goiana Lote 02 da Quadra 30 do 
Loteamento Tamataúpe, 
PE 75, KM 02, Goiana – 
PE -  CEP:  55900-000 

29 1 5% Fórum Trabalhista do Recife Avenida Rui Barbosa, 251, 
esquina com a Rua das 

Creoulas, Bairro das 
Graças, Recife - PE - 

CEP:52011-040  

30 1 5% Fórum Trabalhista de Olinda PE – 15, Km. 4,86 s/n 

31 1 2,5% Fórum Trabalhista de Igarassu BR 101 Norte, Km. 27 – 
Cruz de Rebouças 

  
 
PROAD n.º 22.678/2025 (Alteração) - PROAD n.º 11.888/2022 (Acompanhamento) 
Objeto: Prestação de Serviços de Vigia nas Unidades deste Regional 
9º TA – Supressão de postos 



 

Total de Postos TIPO 3 – 08 (oito) 

  

  

POSTOS AUXILIAR DE PORTARIA TIPO 4 (12 horas noturnas, diariamente) 

Horário de funcionamento: das 19 horas de um dia às 07 horas do dia seguinte. 

  

Item Quantid
ade de 
postos 

Valo
r do 
ISS 

LOCAL ENDEREÇO 

32 1 5% VT de Araripina Rua Ana Ramos Lacerda, 
s/n CEP 56280000 

33 1 5% Fórum Trabalhista de Barreiros Rua Tancredo Neves, S/N  
Centro - Barreiros - PE  

CEP 55560000 

34 1 5% Fórum Trabalhista de Caruaru (1ª E 2ª) Av. Agamenon Magalhães, 
814, Bairro Maurício de 
Nassau, CEP 55010000 

35 1 5 VT de Garanhuns Rua São Bento, S/N, São 

José - Garanhuns – PE - 

CEP: 55295-902 

  

36 1 2,5
% 

Fórum Trabalhista de Goiana Lote 02 da Quadra 30 do 
Loteamento Tamataúpe, 
PE 75, KM 02, Goiana – 
PE -  CEP:  55900-000 

37 1 5% Fórum Trabalhista de Jaboatão dos 
Guararapes 

Estrada da Batalha 
1200/1285, Prazeres, 

Jaboatão CEP 54315570 

38 1 5% VT de Limoeiro Rua Severino Vasconcelos 
Aragão, 114 CEP 

55700000 

39 1 5% Fórum Trabalhista de Nazaré da Mata Praça Fernando Ferreira, 
23 CEP 55800000 

40 1 5% 1ª VT de Palmares Av. Miguel Jassely, 13 CEP 
55400000 

41 1 5% Fórum Trabalhista de Paulista Rua Sabugi, s/n Bairro 
Nobre, Paulista CEP  

53401481 

42 1 5% VT de Pesqueira Rua Ezio Araújo, 255 CEP 
55220000 

43 1 5% Fórum Trabalhista de Petrolina Av. Fernando Menezes de 
Goes, S/N - Centro - 
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Petrolina – PE - CEP: 
56304-020 

44 1 5% VT Salgueiro BR 232 - KM 519, S/N – 
COHAB CEP 56000000 

45 1 2,5
% 

VT de Serra Talhada Av. Vicente Inácio de 
Oliveira, s/n CEP 

56906490 

46 1 5% Galpão da Divisão de Material e Logística e 
Seção de Manutenção 

Av. Cais do Apolo, 617, 
Bairro do Recife, Recife – 

PE 

47 1 3% VT TIMBAÚBA AV. Estudante Micheline P. 
Campos, 290 CEP 

55870000 

48 1 5% VT de Vitória Santo Antão BR 232 - KM 50,5 -Vitória 
de Santo Antão CEP 

55600000 

49 1 5% Fórum Trabalhista do Recife Avenida Rui Barbosa, 251, 
esquina com a Rua das 

Creoulas, Bairro das 
Graças, Recife - PE - 

CEP:52011-040  

50 1 5% Fórum Trabalhista de Olinda PE – 15, Km. 4,86 s/n 

 

Total de Postos TIPO 4  - 19 (dezenove) 
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